
TERMOS E CONDIÇÕES UMA VEZ QUE O EMPRÉSTIMO SEJA APROVADO 
 
Ao aceitar o empréstimo e assinar os contratos respectivos, o devedor e o garantidor 
(fiador) certificam que entendem a natureza do Fundo Rowe, o propósito de contribuir com 
a educação de estudantes competente e pessoal profissional para promover o entendimento 
e a aproximação entre os países Americanos. Igualmente certificam que estão plenamente 
cientes da natureza rotativa do programa de empréstimo do Fundo Rowe, que requer que o 
empréstimo seja pago em sua totalidade conforme estipulado pelo Contrato; 
 
O estudante deve efetuar a devolução do empréstimo em dia e com os montantes 
estipulados no contrato. Sem embargo, o estudante poderá pagar o empréstimo a uma taxa 
acelerada, incrementando a quota mensal, ou pagar a soma total devida de uma vez a 
qualquer momento; 
 
O estudante não poderá argumentar dificuldades para obter o dinheiro necessário em 
dólares EEUU como justificativa para adiar nem suspender seus pagamentos; 
 
O devedor deve manter um progresso satisfatório em seus estudos e manter uma conduta 
concordante com as leis (nacionais, estaduais e municipais) dos Estados Unidos e com o 
código de conduta da instituição na qual o devedor estude. Se o devedor falhar no 
cumprimento dessa regra, a Comissão do Fundo Rowe poderá exigir o pagamento 
antecipado do empréstimo;   
 
O estudante aceita utilizar o montante do empréstimo unicamente para o propósito 
relacionado com a educação para a qual se outorgou o empréstimo; 
 
O estudante deve apresentar perante a Secretaria do Fundo suas qualificações e/ou 
relatórios sobre seu progresso acadêmico durante cada período acadêmico. Se o devedor 
não satisfaça esta condição, a Comissão pode exigir o pagamento antecipado do 
empréstimo; 
 
O estudante deve notificar a Secretaria do Fundo qualquer modificação de seu endereço, 
número de telefone ou e-mail, enviando um e-mail ao endereço do Fundo 
(rowefund@oas.org), escrevendo no assunto seu nome completo e número de empréstimo; 
 
O estudante está comprometido a regressar a seu país de origem ou de residência dentro 
do ano seguindo a data estimada para o término dos estudos para os quais lhe foi 
outorgado o empréstimo; 
 
O estudante se compromete a ajudar o Fundo a manter uma base de dados de seus 
devedores, para avaliar a eficácia do programa de empréstimos. O estudante deve estar de 
acordo em fornecer informações que possam ser requeridas pela Secretaria do Fundo com 
respeito à sua experiência como beneficiário do Fundo e sua carreira profissional depois de 
completado o programa de estudos para o qual lhe foi proporcionado o empréstimo. 
 
O Fundo não cobrará juros sobre os empréstimos do estudante enquanto ele cumpra com 
suas obrigações contratuais. No entanto, se o estudante falhar no cumprimento dos termos 
e das condições do contrato, o Fundo pode aplicar as seguintes penalidades: 



 
No caso de atraso de três ou mais pagamentos, sem uma apelação aprovada pela Comissão 
do Fundo Rowe, o Fundo pode cobrar juros sobre a quantidade devida do empréstimo até o 
seu pagamento completo. A taxa de juros aplicável por mora é estabelecida em contrato de 
empréstimo. Se os atrasos excedam o equivalente de três vezes a quantidade de 
pagamentos mensais por três meses consecutivos, o total da dívida, incluindo os juros 
acumulados, passa a estar vencido e deverá ser pago imediatamente. Neste momento, o 
garantidor será notificado também e ser-lhe-á solicitado pagar o empréstimo; se um mês 
depois de que haja sido enviada a notificação pertinente ao devedor e ao garantidor, o 
empréstimo não seja totalmente pago, será aplicada uma pena, que é uma porcentagem da 
quantidade total da dívida e o empréstimo passará a uma agência de cobrança.   
 
No caso do estudante não regressar a seu país (ou a qualquer outro país da América Latina 
ou Caribe) dentro de um prazo de um ano, exigir-se-lhe-á que reintegre imediatamente a 
totalidade do saldo devedor, a menos que o estudante solicite uma exceção, que se 
aprovada, o empréstimo estará sujeito a juros durante o tempo que o devedor permaneça 
nos Estados Unidos. A taxa de juros aplicável por não cumprir o requisito de regresso ao 
país de origem está estabelecida no contrato de empréstimo; 
 
Se o estudante não cumpra com o requisito de regressar a seu país de origem e 
adicionalmente incorra em atrasos dos pagamentos por mais de três meses, o juro aplicável 
será a soma dos juros estabelecidos no contrato de empréstimo para ambas as situações; 
 
Para assegurar que os empréstimos sejam pagos em sua totalidade e dentro do período de 
tempo acordado no contrato de empréstimo, a Secretaria do Fundo pode recorrer a medidas 
adicionais, tais quais reportar a falência  para as agências de monitoramento de crédito dos 
Estados Unidos e outros lugares;  
 
Será imposta uma penalidade por: (a) cheques devolvidos pelo banco por insuficiência de 
fundos, e (b) cargos pré-autorizados a cartões que são rejeitados pelo emissor. A Comissão 
do Fundo estabelece que o montante dessas penalidades pelo menos uma vez ao ano; 
 
 
O estudante e seu fiador devem aceitar submeter-se à jurisdição de qualquer dos tribunais 
perante os quais a Comissão recorra, por si mesmo ou por terceiros, para impor o 
cumprimento dos contratos e para executar todas as notificações, citações ou outro 
procedimento legal necessário para o cumprimento dos termos do contrato. 
 
 


